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MENSAGEM 

Anexa ao Anteprojeto de Lei nº 027 /2021 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à apreciação desta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº. 
027/2021, em CARÁTER DE URGÊNCIA, tendo em vista pagamento de folha de 
pagamento conforme plano de aplicação da assistência social, o projeto apresentado traz a 
seguinte sumula: Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de 
crédito adicional especial por anulação de dotação na LOA - Lei Orçamentária Anual nº 
1.371/2020, e sobre a alteração da meta de trabalho na Lei Municipal nº 1.216/2017 do 
PP A 2018 a 2021, e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 
1.367/2020, e dá outras providências. 

Para a realização da Abertura Credito Adicional Especial por anulação de 
dotação no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), contabilizados nas dotações 
orçamentarias, a qual esta devidamente discriminada neste Projeto de Lei objeto de vossa 
apreciação. 

Na certeza de podermos contar com o apoio e a aprovação dos nobres 
vereadores, aproveitamos para reiterar votos de estima e consideração. 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (16/06/2021). 
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